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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2005
Ao décimo terceiro dia do mês de Dezembro do ano dois mil e cinco, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se, na sequência de convocatória formalizada nos termos legalmente previstos, uma reunião extraordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino, com a seguinte Ordem do Dia:

“1 – Apreciação e deliberação sobre as Grandes Opções do Plano 2006/2009.

2 – Apreciação e deliberação sobre o Orçamento do Município para o ano 2006.

3 – Apreciação e deliberação sobre proposta do Presidente da Câmara visando a delegação de competências nas Juntas de Freguesia.

4 – Concurso Externo para Admissão de Um Estagiário para Ingresso na Carreira de Técnico Superior de Urbanismo - Homologação da acta da reunião do Júri contendo decisão isentando de estágio a estagiária admitida.

5 – II Grande Prémio de Natal da Cidade de Albufeira - Apreciação e deliberação sobre proposta do Presidente da Câmara visando aprovação da realização do evento.

6 – Processos de Obras Particulares - Apreciação e deliberação sobre os assuntos constantes na folha anexa.“

Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas nove horas e dez minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia:


= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2006/2009 =
Pelo Senhor Presidente foi apresentado o documento respeitante às Grandes Opções do Plano dois mil e seis, barra, dois mil e nove, no valor total de vinte e um milhões, duzentos e oitenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e cinco euros (respeitantes, para dois mil e seis, vinte milhões, cinquenta e quatro mil, cento e trinta e dois euros ao Plano Plurianual de Investimentos, e um milhão, duzentos e trinta e dois mil, setecentos e vinte e três euros às Actividades Mais Relevantes), documento de que fica um exemplar arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Discutido o documento, e solicitados e prestados alguns esclarecimentos sobre o mesmo, o Senhor Presidente submeteu-o a votação.

Foi deliberado, por maioria, aprovar o documento relativo às Grandes Opções do Plano dois mil e seis, barra, dois mil e nove e remetê-lo à Assembleia Municipal para apreciação no âmbito das respectivas competências [alínea b) do número dois do artigo quinquagésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro].

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; votaram contra os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves, que apresentaram a seguinte declaração de voto:

“Para uma melhor apreciação e valoração de uma proposta de Opções do Plano e Orçamento bem como das políticas que lhes estão subjacentes impõe-se uma primeira análise sectorial tendo em consideração os compromissos existentes, as respostas que são equacionadas para as diferentes e principais carências e necessidades do concelho e da sua população. É por aí que nos propomos começar.






Administração

Releva um aumento de despesa em cerca de 20% relativamente ao orçamentado em 2005. Temos mais compras de veículos e aumento significativo de despesa nas instalações.

Segurança e Protecção Civil:

Na Protecção Civil temos um verba definida 77500 Euros a qual é consumida em mais de 50% na aquisição de uma nova viatura de todo o terreno, quando no ano anterior já tinha sido comprada uma outra viatura de todo terreno de gama alta;

Quanto à Policia Municipal, afecta-se uma verba de 200 000 Euros, quando se continua com 4 pessoas e um veículo, sem qualquer perspectiva de instalação de forma séria de uma polícia municipal.

Educação:

Dota-se verbas para concluir as obras em curso o que é normal mas quanto a novos projectos?

A Escola EB 1,2,3 da Guia, só terá direito à luz do dia em 2008 e caso tudo corra bem.

A promessa da construção de uma Escola de Hotelaria e Turismo volta à cena agora para 2007, mas a pergunta que se coloca qual é a correspondência que tal vontade tem em compromisso do governo? Esta assegurada tal Escola no Plano Nacional?

O parque escolar está sobrelotado particularmente no âmbito do 1° Ciclo. Os novos projectos para dar resposta a estas carências em Montechoro e ampliação do Cerro do Ouro não nos parecem suficientes para responder aos problemas.

Acção social:

O tão prometido (promessa de 2001) e necessário Lar da Terceira Idade em Ferreiras, mais uma vez vê a sua realização diferida no tempo, estava previsto para 2005 e 2006, agora já é para 2007 e 2008, não havendo verbas para 2006. Projectos como o da "Aldeia da Solidariedade" tanto promovidos e objecto de tantas declarações de intenções e apoio não têm agora consagradas em sede de orçamento e plano as promessas efectuadas.

A Creche, Centro de Dia e Unidade de Acolhimento Temporário para 3ª idade, previsto para os Olhos de Água, equipamentos já considerados para 2005 e 2006 vêm a sua execução relegada para 2008, não havendo qualquer verba para 2006 ano em que deveriam ficar concluídos.

Estavam previstos centros para deficientes, para acolhimento temporário e para acolhimento nocturno, bem como uma casa de abrigo para toxicodependentes na freguesia de Albufeira. Inscreveram em 2005, para os anos de 2006 e 2007 mais de 1,6 milhões de Euros para estas obras, o facto é que agora, em 2006, todos estes projectos desapareceram.

É notório nesta área que a maioria dos projectos deslizam no tempo quanto ao seu lançamento e previsão de conclusão, evidenciando que as questões sociais não são a prioridade deste executivo.

Habitação:

Os projectos de habitação social em todas as freguesias do concelho continuam a não merecer a luz do dia, sem que tenha sido executado um único fogo de habitação social, no concelho, nos últimos quatro anos. Faz-se a previsão orçamental dos valores já constantes no plano em 2005 com alguma redução mas deixam-se cair os projectos de habitação social nas freguesias de Paderne e Albufeira anteriormente previstos.

Reduz-se a verba orçamentada para esta rubrica em cerca de 20% relativamente ao previsto em 2005 no plano para 2006, sendo que a verba orçamentada não tem fonte de financiamento definida.

Requalificação Urbana:

Anunciou-se em 2005 que se iriam requalificar os Espaços Verdes do Bairro da Associação de Moradores e afectou-se 1,4 milhões de Euros para o efeito até 2007. Mas agora o Plano para 2006/2009 esqueceu-​se esta obra. O requalificação desta zona deixou de ser prioridade para este mandato. Qual a explicação?

Aliás, neste item, temos um dos maiores défices entre o prometido em 2005 e o agora equacionado para 2006/2009. A prioridade da requalificação esfumou-se, perdeu-se provavelmente em qualquer calendário eleitoral. Será que Albufeira não carece de investimento em requalificação urbana?

Nesta rubrica há uma redução na ordem dos 40% no investimento relativamente ao previsto no ano transacto em sede de investimentos plurianuais e só não se reduz mais ainda por força dos compromissos com o Programa Polis.

Saneamento e Abastecimento de Água:

Abandonados os grandes projectos de saneamento que passaram para a responsabilidade das Águas do Algarve seria o momento de estabelecer como prioridade e objectivo garantir uma cobertura de saneamento de 100% até ao fim do presente mandato.

Analisando o programa plurianual de investimentos tal objectivo não se vislumbra nem os meios afectos ou projectos elencados o permitem.

No tocante aos investimentos em abastecimento de água também é evidente o deslize temporal dos projectos apresentados sendo que a conclusão da sua maioria passa para 2008.

Cultura

O propalado Museu para o Turismo (será que se pretende musealizar a nossa principal actividade económica?) que tantas verbas tinha afectas reduz-se agora uns míseros duzentos mil euros sem qualquer informação onde se vai buscar o resto do dinheiro. Não quiseram ainda deixar cair tal projecto, talvez no próximo orçamento.

Congratulamo-nos por o projecto do Museu em Paderne continuar no leque das prioridades e esperamos que passe à realidade dentro do prazo previsto.

Mas não podemos deixar de evidenciar que a maioria dos projectos nesta área enunciados em 2005 e objecto de compromissos eleitorais nesta última campanha não merecem qualquer relevância em sede de Plano 2006/2009 ou no orçamento para 2005.

Desporto:

Está aqui a principal aposta deste executivo para o presente mandato. Mas apesar da evidente aposta também aqui temos uma redução do investimento cerca de 20% relativamente ao previsto em 2005, em sede Plano para 2006.

Nesta rubrica aparecem projectos de pavilhões gimnodesportivos / polidesportivos, campos sintéticos em todo o concelho. Sendo que aposta nas infra-estruturas desportivas é uma boa opção, a garantia da existência de uma política de formação desportiva baseada no desporto escolar e no desporto para todos é primordial. O facto do orçamento e do plano não evidenciarem projectos pedagógicos, desportivos e de formação, corre-se o risco de estarmos a criar um conjunto de equipamentos que não tem a correspondente utilização, sendo uma fonte acrescida de despesa com a sua manutenção, veja-se como exemplo a pista de atletismo no estádio municipal para a qual não se vislumbra nem está programada qualquer utilização regular.

Vias de comunicação:

Mais uma vez vemos aquelas que são vias essenciais para o concelho e que vem a ser inscritas no orçamento e no plano sucessivamente nestes últimos quatro anos, voltam a deslizar para 2007 a 2009.

O valor do investimento para este próximos quatro anos é significativo, cerca de 35 milhões de Euros para serem executados em 2006 a 2009 só em vias de comunicação, sendo que a maioria do financiamento não está definido nem tem fontes contratualizadas o que deixa claras reservas sobre a viabilidade da sua execução.

0ra perante um executivo que no últimos dois anos não conseguiu executar globalmente mais do se propõe agora fazer só em estradas entre 2006 e 2009, a pergunta que se coloca é se estamos perante uma mera manifestação de vontade ou perante uma realidade plausível. A dúvida fica e o futuro se encarregará de confirmar ou desmentir o passado.

Feita esta apreciação sectorial, as propostas de Grandes Opções do Plano para o quadriénio 2006 - 2009 e Orçamento do Município para o ano de 2006, apresentadas pelo actual executivo municipal e hoje objecto de deliberação na reunião da Câmara Municipal de Albufeira, merecem dos vereadores eleitos pelo Partido Socialista - O VOTO CONTRA - voto cujo sentido é determinado pelos considerandos supra enunciados e pelas seguintes razões:

As propostas de Orçamento e Plano em apreço padecem de erros crassos de perspectiva, bem como enfermam de opções de desenvolvimento erradas e de uma notória falta de ambição, prosseguindo políticas socialmente injustas, penalizadoras dos munícipes e da actividade económica do concelho:

1. A falta de objectivos, a incapacidade para afectar os recursos existentes às prioridades de desenvolvimento do concelho e às necessidades sociais da população, o agravamento dos impostos e taxas municipais recorrendo à sub-orçamentação para disfarçar esta realidade, a falta de ambição em áreas tão significativas como a habitação social, a requalificação e reabilitação urbana, a preservação ambiental, a cultura, a formação e a educação particularmente no tange à educação quando todos sabemos que o parque educativo do concelho não responde às carências da população escolar, são realidades que ressaltam à evidência mesmo com toda a cosmética utilizada na apresentação do orçamento.

2. Mas também não foram capazes, de uma vez por todas, de tratar as freguesias com a dignidade que estas merecem, assumindo uma verdadeira e séria contratualização com a transferência para as freguesias de responsabilidades e recursos, limitando-se a manter tudo na mesma, preparando as propostas de orçamento e opções do plano sem qualquer diálogo prévio com a maioria dos Presidentes das Juntas de Freguesia.

3. O exercício demagógico de abrir rubricas sem qualquer correspondência em meios financeiros definidos ou afectos, a inserção de projectos cuja concretização não são da competência exclusiva do município sem que haja qualquer garantia da sua execução são exemplos práticas que não devem ser utilizadas num orçamento e num plano sérios e pautados pela verdade e rigor.

4. Mas também lá está lá e de forma evidente, apesar da táctica da ocultação, um aumento de 25% na despesa corrente e uma redução da despesa de capital em 50%, relativamente ao orçamentado para 2005, assim como está o aumento dos impostos municipais em quase 50% relativamente ao orçamentado no ano anterior apesar de ser evidente a sub-orçamentação das receitas de IMI.

5. A opção pelo privilegiar a despesa não reprodutiva preterindo assim o investimento, aliada ao aumento de impostos e taxas, evidencia a falta de futuro colectivo que se nos coloca no que se reporta às políticas e às opções da actual gestão municipal.

6. Mas podemos dizer mais sobre a falta de ambição, basta olhar para a coluna que estima a execução de investimento em 2003, 2004 e 2005 e a previsão para 2006 a qual de acordo com os números aí constante teremos um executivo que se conforma a executar em sede de investimento valores idênticos aos de 2003.

Será este o caminho do desenvolvimento e do crescimento sustentado? Certamente que não!

A apresentação das propostas do Plano e Orçamento é um dos primeiros e dos mais relevantes actos deste recém eleito executivo municipal, pelo que era com especial expectativa que os munícipes e todos nós aguardávamos estes documentos.

O sentimento de desilusão e frustração que sentimos perante o que nos é hoje aqui apresentado e aprovado pela maioria PSD no executivo municipal, estender-se-á aos munícipes quando estes sentirem os efeitos práticos das políticas aqui sustentadas e, não nos permite outra posição que não seja a rejeição de tais documentos, votando contra a Proposta de Grandes Opções do Plano 2006 - 2009 e Orçamento do Município para o ano de 2006, com a consequente divulgação pública da posição aqui assumida.”

= ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2006 =
Pelo Senhor Presidente foi apresentado o Orçamento do Município para o ano dois mil e seis, o qual importa, tanto em receitas como em despesas, na quantia total de sessenta e três milhões, quatrocentos e trinta e oito mil e oitenta e três euros, documento de que fica um exemplar arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por maioria, aprovar o Orçamento do Município para o ano dois mil e seis e remetê-lo à Assembleia Municipal para apreciação no âmbito das respectivas competências [alínea b) do número dois do artigo quinquagésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro].

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; votaram contra os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves, declarando remeterem a sua declaração de voto para a transcrita na deliberação sobre as Grandes Opções do Plano dois mil e seis, barra, dois mil e nove.

= DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS JUNTAS DE FREGUESIA –

 PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Prevê o art.º 66.º, n.º 1, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que a Câmara Municipal, mediante autorização da Assembleia Municipal (conforme competência desta, consignada na alínea s. do n.º 2 do art.º 53.º do mesmo diploma), possa delegar competências nas Juntas de Freguesia interessadas.

O interesse das freguesias manifesta-se, por sua vez, pela aceitação, pelas juntas, da prática dos actos que se pretende delegar, bem como pela ratificação, pela Assembleia de Freguesia, de tal aceitação (respectivamente, alínea c. do n.º 5 do art.º 34.º e alínea l. do n.º 2 do art.º 17.º do mesmo normativo).

Tal delegação deve ser formalizada em protocolo, onde figurem todos os direitos e obrigações de ambas as partes, os meios financeiros, técnicos e humanos e as matérias objecto da delegação.

São susceptíveis de delegação (n.º 2 do artigo inicialmente citado), as actividades, incluindo a realização de investimentos, constantes das opções do plano e do orçamento municipais, designadamente:

· conservação e limpeza de valetas, bermas e caminhos;

· conservação, calcetamento e limpeza de ruas e passeios;

· gestão e conservação de jardins e outros espaços ajardinados;

· colocação e manutenção de sinalização toponímica;

· gestão, conservação, reparação e limpeza de mercados, retalhistas e de levante;

· gestão, conservação e reparação de equipamentos propriedade do município, designadamente equipamentos culturais e desportivos, escolas e estabelecimentos de educação pré-escolar, creches, jardins de infância, centros de apoio à terceira idade e bibliotecas;

· conservação e reparação de escolas do ensino básico e do ensino pré-escolar;

· gestão, conservação, reparação e limpeza de cemitérios, propriedade do município;

· concessão de licenças de caça.

Conforme os n.ºs 3 e 4, ainda do art.º 66.º, é possível à Câmara Municipal, neste âmbito, destacar para as Juntas de Freguesia funcionários afectos às áreas de competência nestas delegadas, destacamento que é feito sem prejuízo dos direitos e regalias daqueles e sem sujeição a prazo, mantendo-se, portanto, enquanto subsistir a delegação.

Com este enquadramento, sendo certo que já no mandato anterior haviam sido delegadas competências, e considerando:

1. A possibilidade legal de delegação;

2. A maior proximidade que existe entre os cidadãos e as Juntas de Freguesia, com todas as vantagens inerentes a uma mais rápida tomada de consciência das situações, bem como, naturalmente, a uma tendencial maior celeridade nas respostas;

3. Que a experiência das delegações, no último mandato, se mostrou profícua, justificando assim a sua manutenção;

4. Que, de qualquer maneira, e naturalmente, as delegações têm que ser vistas caso a caso;

5. Que a delegação não pode deixar de ser acompanhada da transferência dos meios económicos necessários;

6. Que a delegação não pode também deixar de ser acompanhada dos meios humanos e técnicos necessários a um bom desempenho no âmbito das tarefas delegadas;

7. Finalmente, que no caso da Junta de Freguesia de Albufeira, pela sua natureza de órgão autárquico eminentemente urbano e pela proximidade física da sua sede relativamente ao Edifício dos Paços do Município, não se justifica qualquer delegação,


PROPONHO

a) - Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo das disposições legais citadas e nas condições das minutas dos protocolos que junto, solicitar autorização à Assembleia Municipal para delegar nas Juntas de Freguesia, de Ferreiras, de Guia, de Olhos de Água, e de Paderne, nas áreas das respectivas jurisdições, as seguintes competências, que terão que ser por elas aceites em actos a ratificar pelas respectivas Assembleias de Freguesia:

- Na Junta de Freguesia de Ferreiras – para conservação e limpeza de valetas, bermas e caminhos; gestão, conservação, pequenas reparações e limpeza de mercados retalhistas e de levante; gestão, conservação e pequenas reparações de equipamentos desportivos e sociais; conservação e pequenas reparações de jardins-de-infância; conservação e pequenas reparações de escolas primárias e pré-primárias;

- Na Junta de Freguesia de Guia – para conservação e limpeza de valetas, bermas e caminhos; gestão, conservação, pequenas reparações e limpeza de mercados retalhistas e de levante; gestão, conservação e pequenas reparações de equipamentos desportivos e sociais; conservação e pequenas reparações de creches e jardins-de-infância; conservação e pequenas reparações de escolas primárias e pré-primárias;

- Na Junta de Freguesia de Olhos de Água – para conservação e limpeza de valetas, bermas e caminhos; gestão, conservação, pequenas reparações e limpeza de mercados retalhistas e de levante; gestão, conservação e pequenas reparações de equipamentos desportivos e sociais; conservação e pequenas reparações de jardins-de-infância; conservação e pequenas reparações de escolas primárias e pré-primárias;

- Na Junta de Freguesia de Paderne - para conservação e limpeza de valetas, bermas e caminhos; gestão, conservação, pequenas reparações e limpeza de mercados retalhistas e de levante; gestão, conservação e pequenas reparações de equipamentos desportivos e sociais; conservação e pequenas reparações de jardins-de-infância; conservação e pequenas reparações de escolas primárias e pré-primárias;

b) - Que as delegações se concretizem nas seguintes condições:

b.1) – As Juntas obrigam-se a executar as tarefas inerentes às referidas competências contando com o apoio técnico necessário dos competentes serviços da Câmara Municipal;

b.2) – Que tal apoio técnico seja concedido através de prévia solicitação ao Presidente da Câmara ou Vereador responsável pela área inerente à tarefa em causa;

b.3) – Que os valores a transferir em 2006 sejam:

· Para a freguesia de Ferreiras: correntes – 92.940 euros

capital – 38.323 euros

total – 131.263 euros;

· Para a freguesia de Guia: correntes – 87.595 euros;

capital – 53.000 euros;

total – 140.595 euros;
 

· Para a freguesia de Olhos de Água: correntes – 61.391 euros;

capital – 36.500 euros;

total – 97.891 euros;

· Para a freguesia de Paderne: correntes – 70.348 euros;

capital – 52.016 euros;

total – 122.364 euros,

e que as transferências sejam efectuadas mensalmente em prestações iguais e com início no mês da assinatura do protocolo.

b.4) – Que os meios humanos a transferir sejam:

· Para a freguesia de Ferreiras:

· António Henrique Gonçalves Ataíde, com a categoria de operário qualificado - asfaltador;

· Maria da Conceição da Silva Guerreiro Martins dos Reis, com a categoria de cantoneira de limpeza;

· Maria Benedita Cabrita Silva, com a categoria de cantoneira de limpeza;

· Maria Lucília Ramos Rijo, com a categoria de cantoneira de limpeza;

· Piedade Maria Martins Aires, com a categoria de cantoneira de limpeza.

· Para a freguesia de Guia:

· José Manuel Vieira Caldeirinha Mendes, com a categoria de operário qualificado – pedreiro;

· Rumino Neves Miranda, com a categoria de operário qualificado – jardineiro principal;

· José Joaquim Guerreiro Alves, com a categoria de operário qualificado – jardineiro principal;

· Maria Augusta Medeira Pereira, com a categoria de operário qualificado – jardineira;

· Joaquim António Lucas, com a categoria de cantoneiro de limpeza;

· Cidália Cristina Pascoal de Oliveira Teodósio, com a categoria de cantoneira de limpeza;

· Para a freguesia de Olhos de Água:

· Maria Licínia Carvalho Pedroso, com a categoria de cantoneira de limpeza;

· Ilda Maria Rodrigues, com a categoria de cantoneira de limpeza;

· Maria Luísa Saraiva, com a categoria de cantoneira de limpeza;

· Leonel Cavaco dos Santos, com a categoria de cantoneiro de limpeza;

· José António da Conceição Guerreiro, com a categoria de cantoneiro de limpeza;

· Manuel Bernardo Silva, com a categoria de cantoneiro de limpeza.

   - Para a freguesia de Paderne:

· Augusto Jacinto, com a categoria de operário qualificado – pedreiro;

· Francisco Honrado Carreira, com a categoria de cantoneiro de limpeza;

· Maria de Lurdes Palma Martins, com a categoria de auxiliar de serviços gerais;

· Joaquim António Cabrita Mestre, com a categoria de coveiro.

b.5) – Que os funcionários em causa sejam postos ao serviço das freguesias em regime de destacamento, nos termos previstos no art.º 27.º do Dec.-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, vigorando o mesmo destacamento pelo período da delegação (n.º 4 do art.º 66.º da citada Lei n.º 169/99), e sem prejuízo de quaisquer dos seus direitos e regalias;

b.6) – Relativamente ainda aos funcionários em causa, serão da responsabilidade:

· da Câmara Municipal:

· o processamento e pagamento de todas as quantias a que tiverem legalmente direito, com base em informações prestadas pela Junta de Freguesia respectiva;

· as decisões sobre os pedidos de licenças;

· a autorização para realização de trabalho extraordinário, de trabalho em dias de descanso semanal, de descanso complementar e em feriados, para o que se observará o previsto em b.2) relativamente à prestação do apoio técnico;

· todos os assuntos de natureza disciplinar;

· todos os assuntos relacionados com a gestão e direcção de recursos humanos não expressamente previstos no presente Protocolo

· da Junta de Freguesia:

· tudo o que se relacione com férias e faltas;

· a informação, à Câmara Municipal, dos elementos relevantes para efeitos disciplinares e de processamento de remunerações;

· o fornecimento do material necessário à realização das tarefas.

b.7) – Que a manutenção, aos serviços da diferentes freguesias, dos seguintes equipamentos:
 

· Para a freguesia de Ferreiras:

· 1 veículo ligeiro misto (todo-o-terreno), de marca UMM, modelo ALTER 4x4´, e matrícula PH-52-47;

· 1 rectroescavadora CASE, modelo 580 G/SS/EH;

· 1 dumper c/pá carregadora MECFORT, modelo MT6 3000 ACR;

    - Para a freguesia de Guia:

· 1 dumper c/pá carregadora ASTEL (n.º 2), modelo JDV 3000 - PL TX2;

· 1 triciclo FAMEL de matrícula 1 - ABF – 62-02;

· Para a freguesia de Olhos de Água:

· 1 veículo ligeiro de passageiros, de marca Renault, modelo 19 GTS, e matrícula VX-08-22;

· 1 veículo ligeiro de mercadorias, com cabine dupla e caixa aberta, de marca FORD, modelo TRANSIT 190C/C, e matrícula XD-26-48;

· Para a freguesia de Paderne:

· 1 rectroescavadora CASE (N.º 2), modelo 580 G,

· competindo às freguesias respectivas a manutenção e meios de utilização, designadamente combustíveis, necessários ao seu bom funcionamento;

b.8) – Que os protocolos sejam válidos desde a data da respectiva assinatura até ao termo do actual mandato, em Outubro de 2009, podendo no entanto cessar os seus efeitos no final de cada um dos anos do mesmo mandato, por prévia deliberação de qualquer dos órgãos autárquicos intervenientes no processo;

b.9) – Que a revisão das competências ou dos valores anteriormente referidos possam ocorrer anualmente, situação que dará lugar à celebração de aditamentos aos protocolos.”

Esta proposta fazia-se acompanhar das minutas dos protocolos a celebrar com as Juntas de Freguesia de Ferreiras, da Guia, de Olhos de Água e de Paderne, documentos se dão por integralmente transcritos e dos quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves, que remeteram a respectiva declaração de voto para o conteúdo do número dois da página três da declaração que produziram, transcrita na votação do assunto Grandes Opções do Plano dois mil e seis, barra, dois mil e nove.

= PESSOAL – CONCURSO EXTERNO PARA ADMISSÃO DE UM ESTAGIÁRIO PARA INGRESSO NA CARREIRA TÉCNICA SUPERIOR DE URBANISMO – HOMOLOGAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DO JÚRI =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte do Júri do Concurso, e invocando o previsto na alínea d) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.

Relativamente a este concurso, a que se refere o aviso publicado no Diário da Republica, Terceira Série, número cento e noventa e seis, de vinte de Agosto de dois mil e quatro, foi apresentada a acta da reunião do Júri do concurso contendo a decisão de dispensa, da estagiária Sandra Sofia Soares Simões Grade Esteves, do estágio para ingresso da mesma na carreira de técnico superior de Urbanismo.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, homologar a acta da reunião do Júri.

Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala, reassumido a presidência.

= II GRANDE PRÉMIO DE NATAL DA CIDADE DE ALBUFEIRA – CASTRO BROTHER’S – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Câmara Municipal de Albufeira pretende, conjuntamente com a Castro Brother's, realizar uma prova de atletismo no próximo dia 17 de Dezembro com a designação acima epigrafada, com a partida e término em frente ao edifício dos Paços do Concelho.

Considerando que:

· O evento é de interesse para a promoção do Concelho, contribuindo para uma ocupação saudável da juventude e de todos que queiram nela participar;

· O evento será divulgado nos meios de comunicação social;

· O evento tem uma vertente de desenvolvimento da modalidade e sensibilização das escolas do concelho;

· O evento obteve pareceres favoráveis da Divisão de Rede Viária desta Câmara Municipal, da Brigada de Trânsito, da Guarda Nacional Republicana e dos Bombeiros Voluntários de Albufeira;

Proponho que:

Seja deliberado no sentido da participação desta Câmara Municipal na organização das provas, em parceria com a "Castros Brother's", e com custos para o Município de Albufeira exclusivamente respeitantes às despesas a ter com a Brigada de Trânsito de Albufeira, cujo valor só pode ser apurado após a realização das referidas provas.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 50842 de 10-11-2004 e 52745 de 14-11-2005
 

Processo n.º: 221/1980

Requerente: Eduardo & Albuquerque, Ldª.

Local da Obra: Avenida 25 de Abril, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença - Ampliação e alteração de um edifício de comércio

Aprovação do licenciamento

Foi, por unanimidade, deferido o pedido de licença tal como é requerido, devendo o exterior ser pintado de branco.

· Requerimento(s) n.º(s): 30859 de 30-06-2005; 6693 de 11-02-2005 e 9246 de 09​-12-2003

Processo Lot.º: 463

Requerente: AlgarveShopping, S.A.

Local da Obra: Tavagueira, freguesia da Guia

Assunto: Vistoria às infra-estruturas, com vista à recepção provisória e consequente redução da caução

Foi, por unanimidade, deliberado proceder à recepção provisória das infra-estruturas nos termos do parecer técnico do Director do Departamento de Planeamento e Projectos de doze de Dezembro de dois mil e cinco, bem como à redução da caução nos termos do mesmo.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dez horas, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.
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